Principais elementos do CCT entre a ADIPA – Assoc. dos Distribuidores de Produtos Alimentares e outras e a FEPCES - Feder. Portuguesa dos Sind. Do Comércio, Escritório e Serviços e outros.

Publicado no BTE nº 5,  de 8 de Fevereiro de 1978.

Actualizado até ao BTE nº 15, de 22 de Abril de 2003.
Cláusula 1ª
Área e âmbito

O presente instrumento de regulamentação colectiva de trabalho obriga, por um lado, as entidades empregadoras cuja actividade seja o comércio de armazenagem e ou distribuição por grosso de produtos alimentares (mercearias), distribuição de bebidas, armazenagem, importação e exportação de frutos e produtos hortícolas, sementes e outros, armazenagem e exportação de azeites, exercendo a sua actividade no continente e nas Regiões Autónomas, filiadas nas associações ADIPA, ANAIEF e Casa do Azeite e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço representados pelos sindicatos outorgantes.

Cláusula 20ª

Diuturnidades

Às retribuições mínimas do CCT será acrescida uma diuturnidade de € 7,70 por cada dois anos de permanência em categoria sem acesso obrigatório, até ao limite de cinco diuturnidades.

Cláusula 21ª

Ajudas de custo

1 - Aos trabalhadores que se desloquem em viagem de serviço será abonada a importância diária mínima de € 41 para despesas de alimentação e alojamento, tendo os trabalhadores direito de opção pelo pagamento destas despesas contra apresentação de documento comprovativo, com a devida justificação.

2 – Sempre que a deslocação não implique uma diária completa, serão abonadas as seguintes quantias, com o direito de opção referido no número anterior:

Alojamento            € 25

Almoço ou jantar   € 8,50

Pequeno almoço   € 1,70

Nota: o pequeno almoço será devido quando o trabalhador se ache deslocado ou inicie o serviço antes do seu horário normal de trabalho.

6 – Os caixas, cobradores e os motoristas / vendedores / distribuidores, bem como outros trabalhadores que exerçam habitual e predominantemente funções de pagamentos ou recebimentos de valores, têm direito a um abono mensal para falhas de € 16, enquanto exercerem efectivamente essas funções. Este abono pode ser substituído por um seguro que cubra integralmente esse risco.

Cláusula 63ª

Entrada em vigor da tabela salarial
As retribuições certas mínimas constantes do anexo II e as diuturnidades produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003; as restantes cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos apenas com a publicação no BTE.

ANEXO II

Retribuições certas mínimas

Grupos
Categorias profissionais
Retribuições

(Em Euros)

I
Analista de sistemas

Chefe de escritório

Director de serviços

Gerente comercial
695,50

II
Chefe de serviços, de departamento ou de divisão

Contabilista

Despachante privativo

Programador de informática

Tesoureiro
653

III
Chefe de compras

Chefe de secção

Chefe de vendas

Encarregado Geral de armazém

Guarda livros

Programador mecanográfico
621

IV
Caixeiro encarregado

Chefe de secção (caixeiro)

Correspondente em línguas estrangeiras

Encarregado de armazém

Encarregado de garagem

Encarregado de tráfego

Inspector de vendas

Operador encarregado

Secretário de direcção

Subchefe de secção (escriturário principal)
572,50

V
Caixa (escritório)

Caixeiro de mar

Caixeiro de praça

Caixeiro viajante

Cozinheiro

Esteno-dactilógrafo em línguas estrangeiras

Fiel de armazém

Mecânico de automóveis de 1ª

Montador de máquinas de 1ª

Motorista de pesados

Motorista / vendedor / distribuidor

Operador de computador

Operador especializado

Operador mecanográfico

Pintor de 1ª

Primeiro caixeiro

Primeiro escriturário

Promotor de vendas

Prospector de vendas

Técnico de vendas / vendedor especializado

Vendedor
530

VI
Cobrador

Conferente

Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa

Mecânico de automóveis de 2ª

Montador de máquinas de 2ª

Motorista de ligeiros

Operador

Operador de máquinas de contabilidade

Perfurador-verificador / operador de registo de dados

Pintor de 2ª

Segundo caixeiro

Segundo escriturário
482

VII
Ajudante de motorista

Contínuo

Demonstrador

Guarda

Lubrificador

Porteiro

Servente de viaturas de carga

Servente ou auxiliar de armazém

Telefonista

Torrefactor
440,50

VIII
Caixa de balcão

Distribuidor

Embalador

Empilhador

Empregado de refeitório

Lavador

Operador de máquinas de empacotamento

Tractorista
427,50

IX
Caixeiro ajudante

Dactilógrafo de 2ª ano

Estagiário do 2º ano

Operador ajudante

Servente de limpeza
360,50

X
Caixeiro praticante

Contínuo com menos de 21 anos

Dactilógrafo do 1º ano

Estagiário do 1º ano

Operador praticante
360,50

XI
Paquete do 2º ano

Praticante do 2º ano
360

XII
Paquete do 1º ano

Praticante do 1º ano
360

Pela ADIPA – Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares

Pela ANAIEF – Associação Portuguesa dos Grossistas de Hortofrutícolas e dos Operadores dos Mercados Abastecedores

Pela Casa do Azeite – Associação do Azeite de Portugal

Pela FEPCES – Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços

Pela FETESE – Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços

Pela FESTRU – Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos

Pela FESAHT – Federação dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal

Pelo Sindicato dos Técnicos de Vendas

Pelo STPT – Sindicato dos Trabalhadores do grupo Portugal Telecom.

Pelo SITESC – Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio.

Pelo SITRA – Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes Rodoviários e Afins.

Lisboa, 19 de Fevereiro de 2003.

Entrado em 1 de Abril de 2003.

Depositado em 8 de Abril de 2003, a fl. 9 do livro nº 10, com o registo nº 59/2003, nos termos do artigo 24º do Decreto-Lei nº 519-C1/79, na sua redacção actual.
